
ESTADO DA PARAÍBA —— 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAGAO 

AUTORIZAGAO 

Expediente: SOLICITACAO 
Charles Gomes de Oliveira. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitacdo. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

Contratacdo de empresa especializada para fornecimento de licenca de seção de uso de sistema de 
gerenciamento de ponto eletrdnico, com equipamentos, em conformidade à Portaria MTP 671/2021, e 

anteriores, com funcionalidades avancadas de reconhecimento facial, dispondo de aplicativo mével 
(I0S/Android) com geolocalizagdo, para registro (se houver), ocorréncias, acompanhamento, 
solicitacdes e controle de jornada de frequéncia dos funciondrios, visualização, assinatura de 
espelhos, compativel com os métodos tradicionais (relégios/tablets/celulares/computadores), 
incluindo treinamento, suporte técnico, visitas in loco (semanais), de modo a atender as 
necessidades da Camara Municipal de Baratna/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informac#o do setor responsivel existe disponibilidade de dotagdo especifica no 

orcamento vigente, apropriada para a devida execucdo do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitacdo em tela, instruida de todas as informagdes e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratacio 
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratagdo direta por Dispensa de 
Licitação. 

- PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

JOSÉ NIVANILDO/DA SILVA SOUSA 
Presidente da 

Impresso por convidado em 10/03/2026 13:13. Validação: 1ADB.106A.1C64.441C.F391.C363.4DD2.0B67. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 29506/26. Data: 09/03/2026 13:09. Responsável: Jose N. da S. Souza.

9

9


